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Projeto de Resolução  nº        /2017
Cria a Frente Parlamentar em Defesa da Juventude
Art. 1º. Fica criada a Frente Parlamentar em Defesa da Juventude do Município de Niterói.
Art. 2º A Frente Parlamentar em Defesa da Juventude do Município de Niterói tem por objetivo debater questões referentes à defesa e promoção dos direitos da juventude.
Art. 3º Compete à Frente Parlamentar em Defesa da Juventude, sem prejuízo de outras atribuições decorrentes de sua natureza institucional, realizar estudos e debates e tomar providências no sentido de:

I.
Acompanhar as políticas públicas direcionadas à garantia e promoção dos direitos da juventude;

II.
Monitorar a execução de planos e projetos relacionados às políticas públicas para juventude;

III.
Acompanhar a execução de programas de redução de violência e mortalidade juvenil;

IV.
Estudar e definir os temas prioritários a serem propostos e debatidos com participação da sociedade civil;

V.
Receber sugestões, propostas, estudos e consultas pertinentes à defesa da juventude, para definição de políticas públicas de interesse;

VI.
Propiciar a formulação de proposituras legislativas em âmbito Municipal;

VII.
Acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas à defesa e promoção de direitos da juventude;

VIII.
 Elaborar estatutos, protocolos de intenções e outros documentos, facultada a elaboração de Regimento Interno próprio, respeitando o disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói e o estabelecido nesta resolução.

Art. 4º A Frente Parlamentar em Defesa da Juventude, com o fim de desenvolver suas atividades e buscar elementos sobre políticas públicas para a juventude, organizará debates, simpósios, seminários e outros eventos atinentes à sua temática.

Parágrafo único. A Frente Parlamentar em Defesa da Juventude, ora criada, manterá relação com os Poderes Públicos Municipal, Estadual e Federal, bem como com outras frentes parlamentares similares, inclusive, de outros Estados e Municípios, bem como com a Administração Pública e com entidades não governamentais com afinidade ao tema.
Art. 5º A Frente Parlamentar em Defesa da Juventude do Município de Niterói será composta, de forma pluripartidária, por vereadores que a ela aderirem voluntariamente, preocupados e envolvidos com a questão.

Parágrafo Único. Os parlamentares desta Casa poderão solicitar a adesão a esta Frente Parlamentar no prazo de 30 (trinta) dias a partir da promulgação desta resolução. Findo este prazo, os integrantes da Frente Parlamentar terão seus nomes publicados no Diário Oficial.
Art. 6º As reuniões da Frente Parlamentar em Defesa da Juventude serão públicas e ocorrerão periodicamente em datas e locais estabelecidos por seus membros.

Parágrafo Único. As reuniões de que trata o caput deste artigo serão abertas e poderão contar com a participação de entidades representativas do segmento, da sociedade civil e indivíduos com interesse no tema.
Art. 7º A Frente Parlamentar em Defesa da Juventude tornará públicos todos os relatórios de suas atividades, como reuniões, seminários, simpósios e encontros, a fim de possibilitar ampla transparência e participação da sociedade.
Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Niterói, 25 de setembro de 2017
Leandro Portugal

Vereador

JUSTIFICATIVA

Infelizmente,  o Brasil lidera o 1º lugar  do ranking mundial de homicídios de jovens. De acordo com relatório do Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), 38% dos adolescentes do Brasil vivem em situação de pobreza e são o grupo etário mais vulnerável ao desemprego, à violência e até, à degradação ambiental, entre outros indicadores de redução de qualidade de vida. 

Segundo dados divulgados pelo Ministério da Justiça e do Instituto Sangari, através do Mapa da Violência, o aumento de homicídios no Brasil teve como motor a morte de jovens, nas últimas décadas, mostrando que 39,7% dos óbitos, na população de 15 a 24 anos, foram provocados por assassinatos.

Em Niterói, de acordo com o dados do Sistema de Informação sobre Mortalidade do Ministério de Saúde, mais de 50% dos homicídios registrados no município foram de jovens entre 15 a 29 anos. O homicídio de jovens negros correspondem a 72,2% do total de homicídios entre jovens.  A taxa de homicídios entre jovens é 2,23 vezes a da população geral. Por sua vez, a taxa de homicídios entre jovens negros é de 3,99 vezes a da população geral. 

Diante das informações acima elencadas, fica bastante claro o fato de que vivemos uma grande carência de políticas que amenizem a dura realidade desses jovens e, resultante da inoperância do Poder Público, o aumento substancial da criminalidade juvenil, que ganhou destaque nos noticiários de todo o país e é rotineira no nosso Estado.

Na cidade de Niterói, apesar dos bons indicativos em comparação às médias nacionais, a realidade da juventude referente ao acesso aos direitos básicos também é dramática. Observa-se grandes desafios no acesso à educação. Com base nos dados do Censo 2010, verifica-se que o município possuía 5.842 jovens de 15 a 17 anos fora do ensino médio, sendo 69,1% negros. Em relação ao ensino superior, 34.089 jovens de 18 a 24 anos se encontravam fora do ensino superior. 

A realidade permanece difícil no contexto da empregabilidade e renda. Ainda a partir do Censo 2010, 4.868 jovens não estavam estudando nem estavam ocupados. Dos 57.424 jovens com ocupação, 26,9% ganhavam até um salário mínimo, e o rendimento médio mensal entre jovens negros é de R$ 1.005,66.

Com base em dados da Pesquisa de Informações Básicas Municipais 2011, o município não possui programas de enfrentamento à violência letal contra jovens e adolescentes, bem como inexiste programas ou ações de proteção de pessoas ameaçadas de morte. O município também declarou não possuir um Plano Municipal de atendimento socioeducativo. 

O presente tema mobiliza não apenas a opinião pública, mas também o meio acadêmico e as instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais. Muitos grupos, associações, ONG’s, movimentos, integrados por militantes e intelectuais desenvolvem projetos orientados para a promoção dos direitos básicos dos jovens e adolescentes, contribuindo para a abertura de espaços concretos de ação - políticos, culturais, sociais, educativos.

Desta forma, contamos com a aprovação da Frente Parlamentar em Defesa da Juventude, que tem por objetivo principal estabelecer um foro de discussão sobre políticas públicas para a juventude, como forma de contribuir para a mudança da realidade dos jovens do nosso município.
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